
í PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 4.802
De 27 de abril de 2018.

PROJETO DE LEI N° 031/18-L
De 06 de abril de 2018
AUTÓGRAFO N° 4.783 de 23/04/2018
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PSDB)

Dá denominação de "Rua Veraníce Motta Rosettí" à
via pública localizada no Recanto Flora, Distrito de
Maylasky.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei;

Art. 1° Fica denominada "RUA VERANICE MOTTA
ROSETT!" a via localizada no Recanto Flora, Distrito de Maylasky. com 1000 metros de
extensão e 10 metros de largura, com início no km 48,4 da Rodovia Raposo Tavares,
lado direito sentido capital/Interior, distante 1400 metros da esquina com a Estrada
Mario de Almeida Oliveira e término nela mesma, entre os lotes 01 e 08.

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora
denominada.

Art. 3°As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/04/2018

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Publicada em 27 de abril de 2018, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 12^ Sessão Ordinária de 23/04/2018

/mgsm.-

PRQTEBLO CETSR H^22?ó/20ie - 02/05/2013 12:07



!l 'áv?.

tóiíSSií

, IPAISi^
•• ^lÉ ^-ÍS-_t=-A

,.4A--íy • ••.i.iv''' --

#K •

st»". •• • /. -V-i

*• V i. ir .

Via aser

denominada:'

./ Ã?
SícSica». £05 Hotéíí jí
.Kfi»iMn£tes,álE^ -V
( SsaüziEs'

\ \ • pís^ss^-^ :

\^r.[
\\-i

ti- {smo
IgtPiNHEIRAIi-;

\xVv

t-40^lA

IDA .SERRA

»a>

Á«xrw

- ^s:4'

m.^-

*':m
SIA OOtASW

I

-{

/•

M
-'i

X


